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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 17/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. São delegadas na directora da Direcção dos Serviços da 
Supervisão e da Gestão dos Activos Públicos, adiante designada 
por DSGAP, Chan Hoi Fan, as competências para a prática 
dos seguintes actos:

1) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelo pessoal da DSGAP;

2) Autorizar a apresentação do pessoal da DSGAP e dos 
seus familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito 
dos Serviços de Saúde;

3) Autorizar a atribuição do prémio de tempo de contribui-
ção previsto no Regime de Previdência dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, ao respecti-
vo pessoal, nos termos legais;

4) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, realizados na Região Administrativa Especial de Macau;

5) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com a DSGAP ou com a Região Administrativa Especial 
de Macau;

6) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

7) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na DSGAP, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

8) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capí-
tulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo à DSGAP, até ao montante 
de 300 000 patacas, sendo este valor reduzido a metade quando 
tenha sido dispensada a consulta ou a celebração de contrato 
escrito;

9) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
necessários ao funcionamento da DSGAP, como sejam os de 
arrendamento de instalações e aluguer de bens móveis, paga-
mento de electricidade, água, gás, serviços de limpeza, desin-
festação, manutenção e segurança, despesas de condomínio, 
serviços de transporte e telecomunicações, bem como publica-
ções periódicas (em suporte de papel ou informático) ou outras 
da mesma natureza, independentemente do respectivo valor;

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 17/2024號行政長官批示

85/84/M

8/2006



N.º 5 — 31-1-2024	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 1363

204/2019

 

第 7/2024號行政長官公告

3/1999

 

第 8/2024號行政長官公告

3/1999

10) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

11) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
DSGAP, que forem julgados incapazes para o serviço;

12) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito dos objectivos a pros-
seguir pela DSGAP;

13) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito dos objectivos a prosseguir pela DSGAP.

2. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Chefe do 
Executivo, a directora da DSGAP pode subdelegar no pessoal 
de direcção e chefia as competências que julgue adequadas ao 
bom funcionamento da DSGAP.

3. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 204/2019.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Feve-
reiro de 2024.

25 de Janeiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 7/2024

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos da 
alínea 1) do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 
(Publicação e formulário dos diplomas), por ordem do Go-
verno Popular Central, que a Convenção sobre a Obtenção 
de Provas no Estrangeiro em Matéria Civil ou Comercial, 
doravante designada por Convenção, feita na Haia, em 18 de 
Março de 1970, em conformidade com o seu artigo 39.º, entrou 
em vigor entre a República Popular da China, incluindo a sua 
Região Administrativa Especial de Macau, e a República Boli-
variana da Venezuela, em 1 de Janeiro de 2024.

O texto autêntico da referida Convenção em língua francesa 
e a respectiva tradução para a língua portuguesa encontram-se 
publicados no Boletim Oficial de Macau n.º 50, I Série, de 13 
de Dezembro de 1999. A tradução para a língua chinesa encon-
tra-se publicada no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 20, II Série, de 15 de Maio de 2002.

Promulgado em 22 de Janeiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 8/2024

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos da 
alínea 1) do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 
(Publicação e formulário dos diplomas), por ordem do Go-
verno Popular Central, que a Convenção relativa à Citação e 
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